Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

            A Casa do Povo.

PROJETO DE LEI N.º 36 /2012

“DENOMINA DE PRAÇA DOS IPÊS, A PRAÇA LOCALIZADA ENTRE AS RUAS JOSÉ FERREIRA DINIZ E JOSÉ ANTÔNIO FIGUEIREDO, NO BAIRRO TEOTÔNIO BATISTA DE FREITAS, NESTE MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:



Art. 1º. Denomina de Praça dos Ipês, a praça localizada entre as ruas José Ferreira Diniz e José Antônio Figueiredo, no bairro Teotônio Batista de Freitas, neste município.



Art. 2º. O Executivo incumbir-se-á da identificação do referido local, bem como da comunicação aos órgãos oficiais, a quem interesse esta informação.



Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra e grata satisfação de submeter à elevada apreciação dessa colenda casa legislativa o incluso Projeto de Lei que Denomina a Praça localizada entre as ruas José Ferreira Diniz e José Antônio Figueiredo, no bairro Teotônio Batista de Freitas de PRAÇA DOS IPÊS.

A razão que me levou a apresentar o Projeto em tela é simples, para atender os anseios da população que reside nas imediações da praça, que reivindicou e indicou esta denominação para o local citado.

Considerando que esse espaço é uma opção de lazer, proporciona diversão e serve como ponto de integração entre crianças, jovens e adultos, nada mais justo que este local tenha um nome, indicado por usuários e moradores que vivem em seu entorno.

Ademais existem também arvores de Ipês no local, comtemplando uma bela paisagem. 

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2012.

REGINALDO ALVES SARAIVA

Vereador

